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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º.  Ficam sustadas as Resoluções Normativas de nº 
85/04, 124/06, 162/07, 167/08, 192/09, 211/10, e 212/10 editadas pela Diretoria 
Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar, e as conseqüentes 
Resoluções Operacionais que delas derivam. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 

Da inconstitucionalidade do exacerbado exercício normativo da ANS: 

 
O presente Projeto de Decreto Legislativo visa sustar as Resoluções 

Normativas da Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, de nº 85/04, 124/06, 
162/07, 167/08, 192/09, 211/10, e 212/10, bem como todos os atos administrativos 
expedidos com base nas aludidas Resoluções,  com base na competência do 
Congresso Nacional, tal como previsto no inciso V, do art. 49 da Constituição 
Federal e no Art. 109, inciso II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados 
 

Com a presente proposta procuramos corrigir uma anomalia que vem 
tomando lugar, com frequência, na vida pública do nosso país. Trata-se do indevido 
uso do poder normativo por parte do Poder Executivo, mais especificamente, de 
órgãos integrantes da estrutura do referido Poder, e que, não raro têm extrapolado 
sua competência legal. 

Conforme demonstro a seguir, verifica-se uma contumaz exorbitância no uso 
do poder regulamentar conferido à espécie normativa das Resoluções das Agências 
Reguladoras que, vez por outra, transbordam os limites das leis que intentam 
regulamentar, não raro invadindo até preceitos constitucionais.  

 
No caso presente, fazemos referência à atuação normativa da Agência 

Nacional de Saúde – ANS. A bem da verdade podemos constatar que a ANS, 
através da sua produção normativa, muito além de regular a atividade, interfere de 
forma prejudicial na vida das Operadoras de Saúde Suplementar, em especial nas 
Cooperativas de Trabalho Médico e Odontológico, pretendendo regrar desde a sua 
constituição e funcionamento até o momento de sua morte, com o regime de direção 
fiscal e o processo de liquidação extrajudicial. Tal comando, pelo que se colhe da 
reserva constitucional de lei, é exercido ao arrepio da nossa Constituição Federal. 
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Lembramos, a propósito, que a Lei Federal 9.656/98 deve ser considerada 
como uma norma de superposição, com obrigação de respeitar os conceitos 
jurídicos e as estruturas legais que venham ser referidas no seu texto, observando-
se, com maior atenção ainda, a hierarquização suprema do texto constitucional. 

A intitulação criada pela ANS, com supostos poderes de “regular” atividade 
típica do direito privado, como é o caso da assistência suplementar à saúde (art. 
199, da Constituição Federal), se contrapõe ao ordenamento constitucional vigente, 
posto que este permite tal atividade reguladora somente nos casos do art. 21, XI 
(concessão ou permissão para explorar serviços de telecomunicações) e do art. 177, 
§ 2o., inciso III (contratação de empresas privadas de pesquisa, refinação, 
importação e exportação e transporte de petróleo), além de outros casos previstos 
em emendas constitucionais que não se coadunam com a atividade desempenhada 
pela  ANS.  

Vale dizer que o legislador constituinte procurou impor a atividade reguladora 
somente nas relações jurídicas classificadas como de caráter absoluto 
(telecomunicações, petróleo, e outros previstos em emendas constitucionais), cuja 
formalização se faz apenas com a identificação do agente titular do “dever jurídico”, 
ou seja, daquele que coloca o produto indeterminadamente à disposição dos 
consumidores. E a regulação legal, pelo órgão do executivo, é exercida somente no 
interstício entre a elaboração e a disponibilização do produto. 

Este tipo de atividade não se coaduna com as características que envolvem a 
relação, de direito privado, atinente à assistência suplementar à saúde, onde as 
partes são identificadas e dispostas assimetricamente quando da assinatura do 
contrato. Não existe o interstício objeto da regulação citada acima, posto que o 
consumidor já é identificado de imediato à prestação dos serviços. Aliás, a 
identificação do consumidor é condição para realização do serviço. E, para este 
caso, a elaboração contratual respeitará as regras do Código de Defesa do 
Consumidor e da Lei Federal 9.656/98, não existindo poder paralelo de interferência 
ou dirigismo econômico em favor da ANS. 

Neste tipo de relação, o comando legal incide sobre as regras contratuais 
unicamente, não interferindo no operacional, ou, na natureza jurídica do agente 
fornecedor, como pretende, de forma abusiva, a ANS.   

A atividade administrativa está totalmente vinculada ao cumprimento da lei, 
não podendo transcender, inovar ou contrariar esta. Se o intuito da resolução 
administrativa é regulamentar alguma disposição prevista em lei, não há como 
admitir qualquer extensão que fuja dos limites estabelecidos pelo texto legal. 

A lei, em sentido estrito, como se sabe, é o ato normativo abstrato capaz de 
inovar no sistema jurídico, tendo sua validade determinada pela Constituição 
Federal. As leis são normas infraconstitucionais, e os regulamentos e outros atos da 
administração, tratando-se aqui especificamente aqueles produzidos pela ANS, são 
infra-legais, de hierarquização inferior à lei. 

A própria regra contida no § 2o., do art. 4o., da Lei Federal 9.961/00, impõe a 
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obrigação da ANS observar as peculiaridades específicas de cada operadora, 
respeitando a lei que define a sua natureza jurídica, valendo-me da transcrição: “As 
normas previstas neste artigo obedecerão às características específicas da 
operadora, especialmente no que concerne à natureza jurídica de seus atos 
constitutivos”. No caso específico das Cooperativas de Trabalho médico e 
odontológico, não agredir a natureza jurídica de seus atos constitutivos representa, 
também, não intervir em contraposição às prerrogativas legais garantidas às suas 
atividades, cuja previsão está definida na Lei Cooperativista (5.764/71). 

Não há como desmembrar as operadoras de planos de sáude de suas 
atividades, consistentes no fornecimento de planos de saúde, posto que, muito 
tempo antes da edição das leis objetos desta ação, várias Operadoras de Planos 
de Saúde e Cooperativas de Trabalho Médico e Odontológico foram  criados 
para este fim específico, estando certo que a mutilação de sua atividade 
representaria seu desaparecimento no mundo jurídico. 

Da ausência de poder normativo da Diretoria Colegiada da ANS: 

A atividade normativa, com carga pesada de obrigações às operadoras de 
plano de saúde, tem sido desempenhada pela Diretoria Colegiada da ANS, em 
total desconformidade com a sua lei originária que dispõe que esta fonte 
regulamentar é de competência exclusiva do CONSU – Conselho Nacional de 
Saúde Suplementar. 

A idéia básica é a de que a Diretoria Colegiada esteja incumbida da gestão 
interna e externa dos negócios da ANS e, o CONSU responsável pelo pretenso 
poder regulatório, até porque estão nele os representantes dos vários órgãos do 
Poder Executivo, sendo eles o da Justiça, Saúde, Fazenda e Planejamento, como se 
verifica do art. 35-B da Lei 9656/98.  

A própria Lei da ANS confirma a competência do CONSU para tal fim, como 
se colhe do seu art. 4º, inciso I:  

 

“Art. 4o Compete à ANS: 

I - propor políticas e diretrizes gerais ao Conselho Nacional de Saúde 
Suplementar - Consu para a regulação do setor de saúde suplementar; “ 

   
A tese ora apresentada se confirma quando verificamos que foi o CONSU que 

regulou: as condições e prazos para adaptações dos contratos quando da edição da 
Lei 9656/98, pela Resolução CONSU n. 4; os critérios e parâmetros de definição das 
faixas etárias pela Resolução CONSU n. 6; as coberturas das doenças e lesões 
preexistentes e a exigibilidade de prazos para carência pela Resolução CONSU n. 
14; alterou todas estas resoluções e outras que tratavam de regulação pela 
Resolução CONSU n. 15. 

O resultado do desrespeito desta competência administrativa de 
regulamentar, extrapolando extraordinariamente a amplitude dos seus poderes, 
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exercendo-os ao arrepio da Lei, é a ineficácia jurídica de todas as resoluções 
normativas expedidas pela Diretoria Colegiada, inclusive aquelas que impõem 
provisões e ativos garantidores. 

 

Do Número Expressivo de Resoluções Normativas Expedidas pela ANS 
 

A regulamentação do setor da saúde suplementar se dá por meio de 
expedição de resoluções e instruções normativas. Ocorre que a ANS tem provocado 
um verdadeiro derrame de atos normativos, sem disponibilizar qualquer espécie de 
consulta às operadoras atuantes no mercado, para que fossem consideradas as 
dificuldades operacionais a serem enfrentadas.  

Analisando produção normativa publicada, verificamos que em média são 
duas novas normativas expedidas, que requerem a adaptação dos planos de saúde 
já comercializados, toda a alteração operacional e treinamento dos servidores para a 
sua aplicação. Além disso, deve ser considerado o prazo exíguo de entrada em 
vigência, insuficiente para tal adaptação. Isso fica muito claro quando se analisa o 
prazo inicialmente concedido pela RN 195, de trinta dias a contar da publicação, 
para adaptação de todos os planos vigentes.  

Observe-se abaixo a tabela com o levantamento de RNs expedidas por ano. 

 

Ano RN expedidas 

2002 23 

2003 42 

2004 22 

2005 35 

2006 20 

2007 24 

2008 19 

2009 14 (até RN 201) 

 
 

Das razões de sustação das Resoluções Normativas e dos seus efeitos 

 

Resolução Normativa n.º 85/04 e alterações 

Dispõe sobre a concessão de autorização de funcionamento a ser emitida 
pela ANS para as operadoras de plano de saúde, incluindo-se as cooperativas 
médicas.  

As disposições do ato normativo vão de encontro com a previsão contida no 
artigo 5º, inciso XVIII da Constituição da República, a seguir transcrito.  
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“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 
País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

“XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas 
independem de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu 
funcionamento;” 

 
Ainda, vale lembrar que a própria Lei n.º 9656/98 dispõe que a legislação 

específica de cada pessoa jurídica que atue no setor da saúde suplementar deveria 
ser respeitada, como se denota da redação do artigo 1º da Lei nº 9.656/98: 

“Art. 1º Submetem-se às disposições desta Lei as pessoas jurídicas de 
direito privado que operam planos de assistência à saúde, sem prejuízo 
do cumprimento da legislação específica que rege a sua atividade, 
adotando-se, para fins de aplicação das normas aqui estabelecidas, as 
seguintes definições: (grifou-se) 

 

Resolução Normativa n.º 124/06 

Tal normativa cria penalidades, como aplicação de multas e alienação de 
carteira, por meio de resolução normativa, e não por lei.  

As infrações que emanam de resolução normativa não merecem qualquer 
guarida, já que não são oriundas em lei, em desrespeito ao artigo 5º, inciso II 
analisando conjuntamente ao artigo 59, ambos da Constituição da República.  

Entende-se que as resoluções não são leis, haja vista serem provenientes do 
poder executivo, não tendo, pois, o condão de obrigar qualquer dos cidadãos ao 
pagamento de multa por elas preconizadas. A Carta Magna ainda é cristalina ao 
prescrever as espécies normativas sujeitas ao crivo do processo legislativo, ou seja, 
os tipos de normas que possuem caráter de lei. 

É sabido que a resolução é espécie de ato normativo que apenas tem o 
condão de conferir aplicabilidade a uma lei existente, dotando maior grau de 
aplicabilidade a esta. No entanto, tal ato nunca pode criar direitos ou restringir a 
liberdade, como bem salienta o afamado jurista Celso Antônio Bandeira de Melo. 
Desta forma, não havendo a lei, à qual é vinculada a resolução mencionada, 
especificando qualquer sanção em relação à suposta conduta aqui tratada, não pode 
ato do executivo fazê-lo.  

No mesmo diapasão, verifica-se que o artigo 37, caput, da Constituição 
Federal, submete expressamente a administração pública ao princípio da legalidade. 

Assim, caberia somente à ANS aplicar as penalidades já previstas na Lei 
9656/98, sem inovar na matéria por meio de regulamentos específicos.  
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Resolução Normativa n.º 162/07 

Trata das lesões preexistentes: no caso de suspeita de fraude, a operadora é 
obrigada a abrir processo administrativo sendo que, durante o mesmo, nenhum 
procedimento pode ser negado por este motivo. O problema é que não há um prazo 
para que a ANS conclua este processo e autorize a exclusão do usuário que omitiu 
ser portador de doença ou lesão preexistente, e, durante este tempo, como a RN 
não estipula um prazo máximo para a conclusão do processo administrativo, ele usa 
plenamente o plano até que a burocracia interna da ANS tome suas decisões. 

Resolução Normativa n.º 167/08 

Inseriu uma série de novas coberturas, muito mais abrangentes em todas as 
áreas, porém, em momento algum a ANS se preocupou em criar normas de 
adequação do cálculo atuarial, ou seja, aumentou a abrangência dos planos, porém, 
engessou seu preço, delegando para as operadoras tal ônus e um impacto 
financeiro importante, que atinge sua saúde financeira. 

Sobre a questão financeira, a ANS havia preterido a análise de incremento de 
valores aos planos de saúde ao ano de 2009, quando da publicação do índice 
permitido de aumento aos referidos planos. Entretanto, o que se viu foi a autorização 
do percentual de 6,57, abrangendo tanto a correção monetária como o acréscimo 
advindo dos novos procedimentos.  

Saliente-se que a havia vários estudos atuariais, nos quais o percentual a ser 
aplicado aos planos em decorrência somente do impacto da RN 167 variava de 6 a 
10%, ou seja, as operadoras tiveram que arcar com os custos adicionais dos planos 
de saúde ante a impossibilidade de aplicação do reajuste devido. 

Importa também ressaltar que nesta RN a ANS extrapola sua competência na 
medida em que regulamenta não só eventos relacionados a doenças, mas também 
procedimentos ligados ao planejamento familiar, dentre outros, o que pode ser 
percebido nos primeiros artigos da referida normatização. 

Resolução Normativa n.º 192/09 

É um complemento da RN 167, pelo qual passam a ter também cobertura 
todos os procedimentos relacionados a planejamento familiar, inclusive 
aconselhamento e métodos de concepção, bem como dos de esterilização e 
anticoncepção. Além das críticas em relação a RN 167, também cabidas aqui, temos 
que esta RN é inconstitucional, pois, segundo §7º do art. 226, o planejamento 
familiar é dever e ônus do Estado.  

 

Resolução Normativa n.º 195/09, alterada pela RN 200/09 

A RN 195/09 e as suas alterações implementadas pela RN 200, dispõe sobre 
a classificação dos planos privados de saúde. 

Observe-se que, mais uma vez por meio de resolução normativa, ou seja, ato 
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administrativo, extrapola o poder regulamentar, já que a referida RN trata de 
questões atinentes a contratos, impondo medidas e condutas para a relação 
entabulada entre as partes (usuário e operadora), interferência esta de forma 
incisiva, que chega a prejudicar o equilíbrio do contrato. No entanto, a Constituição 
da República define, de forma expressa, que a matéria de direito civil é de 
competência legislativa privativa da União. Vejamos:  

 

“Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I - direito civil (...)” 

 
Assim, fica claro que tal resolução está viciada de inconstitucionalidade, já 

que invade competência da União e ainda expede ato de natureza diversa do que 
vem determinado pela Carta Magna.  

Ainda na mesma esteira de pensamento, é importante salientar, a RN ainda 
nocauteia o princípio da irretroatividade, na medida em que pretende regulamentar 
os planos firmados anteriormente à sua edição, ou seja pretende alterar toda a 
sistemática dos planos vigentes. 

Neste sentido, e considerando as disposições contidas nos artigos 26 e 27 da 
referida normativa, ainda podemos verificar que os contratos, inclusive os já 
vigentes, deverão ser adaptados às novas regras para os planos. A RN ainda 
determina a forma como deverá ser procedida tal atualização, indicando até mesmo 
que haverá regulamentação específica a ser publicada para especificar as condutas 
a serem tomadas pelas operadoras. Ocorre que tal medida, qual seja a 
irretroatividade da normativa, fere o princípio da segurança das relações jurídicas, 
bem com o ato jurídico perfeito, já que os contratos já estão ativos e produzindo 
efeitos, algumas vezes incompatíveis com as novas determinações. Ao criar nova 
resolução, de forma alguma ela poderia interferir nas relações já consumadas, mas 
tão somente nos novos contratos a serem firmados, mesmo porque há uma 
comunhão de interesses em jogo, e não somente o da operadora.  

Esta situação, além de ferir os ditames constitucionais acima delineados, 
ainda cria a impossibilidade de manutenção dos planos privados já firmados, na 
medida em que vários deles possuem parte de pagamento (situação criada para 
viabilizar atingir um maior número de usuários), no mecanismo de pró-rata, sistema 
este não previsto na nova regulamentação e que desconsiderado inviabiliza 
financeiramente os planos por nítida quebra dos estudos atuariais. 

Outro dado que merece ser visualizado na impossibilidade de manutenção de 
validade da respectiva resolução é a determinação de responsabilidade de 
pagamento da contraprestação mensal, na totalidade, à pessoa jurídica contratante.  

Nesta situação, em que a operadora não pode efetuar a cobrança direta ao 
usuário, o não pagamento de um dos usuários poderá ensejar no cancelamento de 
toda a massa de usuários, na medida em que as pessoas contratantes não 
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efetuarão o pagamento da mensalidade do usuário vinculado ao plano, ensejando a 
rescisão de massas de usuários de forma desnecessária. 

Por fim, temos ainda que colocar em pauta a determinação trazida pela RN 
em seu artigo 19, impossibilitando a aplicação de reajuste em periodicidade inferir a 
doze meses. Ocorre que não há aplicação de reajuste único aos contratos coletivos, 
pois há o reajuste técnico, o reajuste anual por variação de custos e reajustes por 
faixa etária, que são aplicados em separado, até mesmo para não onerar o usuário 
em única oportunidade, permitindo assim a manutenção do plano nas condições 
contratadas, frente às necessidades de reequilíbrio econômico da relação. 

 

Resolução Normativa n.º 211/2010 

Recentemente editada, inseriu uma série de novas coberturas, muito mais 
abrangentes em todas as áreas, porém, em momento algum a ANS se preocupou 
em criar normas de adequação do cálculo atuarial, ou seja, aumentou a abrangência 
dos planos, porém, engessou seu preço, delegando para as operadoras tal ônus e 
um impacto financeiro importante, que atinge sua saúde financeira. 

Sobre a questão financeira, a ANS indica que o equilibro para as novas 
coberturas deverá ser restabelecido no próximo reajuste aplicado aos planos. No 
entanto, verifica-se que pelas regras da RN 195/09, esse mesmo reajuste deverá 
englobar o reajuste anual, reajuste técnico e quaisquer outras alterações 
necessárias, o que representa a aplicação de um índice demasiadamente oneroso 
para o contratante, podendo inclusive desestimular a contratação.  

Importa também ressaltar que nesta RN a ANS extrapola sua competência na 
medida em que regulamenta não só eventos relacionados à doenças, mas também 
procedimentos ligados à planejamento familiar, revogando inclusive a RN 192/09, e 
acidentes de trabalho e saúde ocupacional. Segue listagem de outros procedimentos 
incluídos que merecem destaque.  

 diversas cirurgias torácicas realizadas por vídeo; 

 novas tecnologias, como implante de marcapasso multissítio e pet-scan 
oncológico para determinadas indicações; 

 transplante alogênico de medula óssea; 

 número maior de sessões de fonoaudiologia, terapia ocupacional, 
psicologia e nutricionista para determinadas patologias; e 

 coroa unitária e bloco, no caso de segmentação odontológica. 

 

A justificativa para a inclusão dos procedimentos relativos ao planejamento 
familiar, segundo a ANS, é que uma das funções da RN nº 211/10 é aglutinar 
diversas regulamentações assistenciais que estavam dispersas, inclusive as regras 
sancionadas pela RN nº 192/09. Portanto, procedimentos de vasectomia, 
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laqueadura, colocação de DIU (convencional e hormonal) e muitos outros 
procedimentos que podem influenciar a concepção ou anticoncepção já têm 
cobertura obrigatória.  

A grande novidade trazida pela RN 211/10 é a cobertura para 
eventos relacionados a acidentes de trabalho e saúde ocupacional, sempre 
excluídos nas normativas anteriores. E isso realmente tem preocupado as 
operadoras, pois se trata atendimento antes realizado pelo SUS que agora deverá 
ser custeado pelos planos. Assim temos, além dos novos procedimentos cobertos, 
uma nova “classe” de atendimentos que antes não era custeada pelas operadoras.  

A nova resolução também determina cobertura integral nos casos 
em que as operadoras ofereçam internação domiciliar como alternativa à internação 
hospitalar, independentemente de previsão contratual. Se isso ocorrer, a operadora 
deverá cobrir medicamentos e todos os materiais necessários. Nos outros casos em 
que a atenção domiciliar não substitua a internação, a cobertura estará condicionada 
ao contrato. 

Positivamente, foi ampliado o número de diretrizes de utilização 
(critérios que devem ser preenchidos para que a cobertura seja obrigatória) e a 
incorporação de diretrizes clínicas (guias de orientação da prática clínica baseadas 
nas melhores evidências disponíveis) produzidas pela Associação Médica Brasileira, 
para que a solicitação de tais procedimentos não se dê de forma indiscriminada por 
especialistas.  

 

Resolução Normativa n.º 212/2010 

A presente normativa trata de alterações no envio das demonstrações 
contábeis obrigatórias por parte das operadoras de plano de saúde, estabelecendo 
novos prazos para que todo envio de informação contábil seja condensado em um 
único período do ano. A normativa determina que tais providências para envio das 
demonstrações contábeis seja efetuado até 31 de março do ano subsequente  
(artigo 2º parágrafo 5º).  

No entanto, a norma vai de encontro com a previsão da lei cooperativista, 
incompatibilizando os prazos da norma. Isto porque pelo artigo 44 da Lei n.º 
5.764/71 fica determinada que a competência para decisão acerca de prestação de 
contas e balanço é da Assembléia Geral Ordinária (AGO) , e está deverá se reunir 
até 31 de março, ou seja, o prazo limite para realização da Assembléia que decide 
acerca da prestação de contas é o mesmo do envio das demonstrações contábeis, o 
que antes era tratado em prazos diferentes, sendo o segundo razoavelmente 
superior possibilitando a convocação e realização das AGO e posterior envio dos 
demonstrativos.  

Mais uma vez, o ente regulador extrapola o seu poder 
regulamentar ao contrapor-se à legislação federal, especialmente no que tange o 
regramento das sociedades cooperativas.  A competência para exarar atos de 
regulação, objetivando a fiel execução das leis, não permite à ANS  restringir direitos 
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ou criar obrigações que extrapolem os limites das leis. 

 

O que pretende nesta proposta não é pugnar pela inexistência das 
Resoluções Normativas, muito pelo contrário, fortalece-las com instrumentos 
legítimos de regulação. Questiona-se a legitimidade dos atos da Diretoria Colegiada 
da ANS nos momentos em que usurpa a competência legal do Conselho de Saúde 
Suplementar – CONSU, numa inovação exorbitante de suas atribuições, incorrendo 
em abuso do poder  com graves implicações no plano jurídico-constitucional. 

Com essas observações, esperamos contar com o apoio dos 
demais parlamentares. 

 

Sala das Sessões, em 09 de fevereiro de 2010. 

 

Deputado Dr. NECHAR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
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VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  
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XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
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XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
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LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
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moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de 

seguros e de previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 

de desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 

serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria 

Pública do Distrito Federal e dos Territórios;  

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o  corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 

execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  
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XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 

(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  
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XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do 

Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes;  

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;  

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  
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XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino e desporto;  

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  
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§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum.  

 

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:  

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito, 

ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;  

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio, 

excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;  

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;  

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.  

 

Art. 27. O número de Deputados à Assembléia Legislativa corresponderá ao triplo 

da representação do Estado na Câmara dos Deputados e, atingido o número de trinta e seis, 

será acrescido de tantos quantos forem os Deputados Federais acima de doze.  

§ 1º Será de quatro anos o mandato dos Deputados Estaduais, aplicando-se-lhes as 

regras desta Constituição sobre sistema eleitoral, inviolabilidade, imunidades, remuneração, 

perda de mandato, licença, impedimentos e incorporação às Forças Armadas.  

§ 2º O subsídio dos Deputados Estaduais será fixado por lei de iniciativa da 

Assembléia Legislativa, na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento daquele 

estabelecido, em espécie, para os Deputados Federais, observado o que dispõem os arts. 39, § 

4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Compete às Assembléias Legislativas dispor sobre seu regimento interno, 

polícia e serviços administrativos de sua secretaria, e prover os respectivos cargos.  

§ 4º A lei disporá sobre a iniciativa popular no processo legislativo estadual.  

 

Art. 28. A eleição do Governador e do Vice-Governador de Estado, para mandato 

de quatro anos, realizar-se-á no primeiro domingo de outubro, em primeiro turno, e no último 

domingo de outubro, em segundo turno, se houver, do ano anterior ao do término do mandato 

de seus antecessores, e a posse ocorrerá em primeiro de janeiro do ano subseqüente, 

observado, quanto ao mais, o disposto no art. 77. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 1º Perderá o mandato o Governador que assumir outro cargo ou função na 

administração pública direta ou indireta, ressalvada a posse em virtude de concurso público e 

observado o disposto no art. 38, I, IV e V. (Parágrafo único transformado em § 1º pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Os subsídios do Governador, do Vice-Governador e dos Secretários de 

Estado serão fixados por lei de iniciativa da Assembléia Legislativa, observado o que dispõem 

os arts. 37, XI, 39, §4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
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remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  
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XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
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II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
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CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de 

Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  
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Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

 

Subseção I 

Disposição Geral 

Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de:  

I - emendas à Constituição;  

II - leis complementares;  

III - leis ordinárias;  

IV - leis delegadas;  

V - medidas provisórias;  

VI - decretos legislativos;  

VII - resoluções.  

Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração 

e consolidação das leis.  

 

Subseção II 

Da Emenda à Constituição 

 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:  

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal;  

II - do Presidente da República;  

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.  

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio.  
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§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 

respectivos membros.  

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.  

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:  

I - a forma federativa de Estado;  

II - o voto direto, secreto, universal e periódico;  

III - a separação dos Poderes;  

IV - os direitos e garantias individuais.  

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 177. Constituem monopólio da União:  

I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros 

hidrocarbonetos fluidos;  

II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;  

III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das 

atividades previstas nos incisos anteriores;  

IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados 

básicos de petróleo produzidos no País, bem assim o transporte, por meio de conduto, de 

petróleo bruto, seus derivados e gás natural de qualquer origem;  

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e 

o comércio de minérios e minerais nucleares e seus derivados, com exceção dos radioisótopos 

cuja produção, comercialização e utilização poderão ser autorizadas sob regime de permissão, 

conforme as alíneas b e c do inciso XXIII do caput do art. 21 desta Constituição Federal. 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realização das 

atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo observadas as condições estabelecidas em 

lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre:  

I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território 

nacional;  

II - as condições de contratação;  

III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União; 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 
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§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos no 

território nacional. (Primitivo § 2º renumerado pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico relativa 

às atividades de importação ou comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e 

seus derivados e álcool combustível deverá atender aos seguintes requisitos:  

I - a alíquota da contribuição poderá ser:  

a) diferenciada por produto ou uso;  

b) reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o 

disposto no art. 150,III, b;  

II - os recursos arrecadados serão destinados:  

a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, gás 

natural e seus derivados e derivados de petróleo;  

b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do 

petróleo e do gás;  

c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de transportes. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

 

Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos transportes aéreo, aquático e 

terrestre, devendo, quanto à ordenação do transporte internacional, observar os acordos 

firmados pela União, atendido o princípio da reciprocidade. (“Caput” do artigo com redação 

dada  pela Emenda Constitucional nº 7, de 1995) 

Parágrafo único. Na ordenação do transporte aquático, a lei estabelecerá as 

condições em que o transporte de mercadorias na cabotagem e a navegação interior poderão 

ser feitos por embarcações estrangeiras. (Parágrafo único acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 7, de 1995) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Saúde 

....................................................................................................................................................... 

  

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.  

§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma complementar do 

sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou 

convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.  
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§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às 

instituições privadas com fins lucrativos.  

§ 3º É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais 

estrangeiros na assistência à saúde no País, salvo nos casos previstos em lei.  

§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de 

órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem 

como a coleta, processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado todo 

tipo de comercialização.  

 

Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de outras atribuições, nos 

termos da lei:  

I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para a 

saúde e participar da produção de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos, 

hemoderivados e outros insumos;  

II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como as de 

saúde do trabalhador;  

III - ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde;  

IV - participar da formulação da política e da execução das ações de saneamento 

básico;  

V - incrementar em sua área de atuação o desenvolvimento científico e 

tecnológico;  

VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle de seu teor 

nutricional, bem como bebidas e águas para consumo humano;  

VII - participar do controle e fiscalização da produção, transporte, guarda e 

utilização de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos;  

VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho.  

....................................................................................................................................................... 

  

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia separação 

judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada separação de fato por 

mais de dois anos.  
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§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao 

adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 

lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 

familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.  

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança e 

do adolescente, admitida a participação de entidades não governamentais e obedecendo aos 

seguintes preceitos:  

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os 

portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e 

a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e 

obstáculos arquitetônicos.  

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola;  

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança e ao 

adolescente dependente de entorpecentes e drogas afins.  

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  
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§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998 
 

Dispõe sobre os planos e seguros privados de 

assistência à saúde. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1º Submetem-se às disposições desta Lei as pessoas jurídicas de direito 

privado que operam planos de assistência à saúde, sem prejuízo do cumprimento da legislação 

específica que rege a sua atividade, adotando-se, para fins de aplicação das normas aqui 

estabelecidas, as seguintes definições: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

I - Plano Privado de Assistência à Saúde: prestação continuada de serviços ou 

cobertura de custos assistenciais a preço pré ou pós estabelecido, por prazo indeterminado, 

com a finalidade de garantir, sem limite financeiro, a assistência à saúde, pela faculdade de 

acesso e atendimento por profissionais ou serviços de saúde, livremente escolhidos, 

integrantes ou não de rede credenciada, contratada ou referenciada, visando a assistência 

médica, hospitalar e odontológica, a ser paga integral ou parcialmente às expensas da 

operadora contratada, mediante reembolso ou pagamento direto ao prestador, por conta e 

ordem do consumidor; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

II - Operadora de Plano de Assistência à Saúde: pessoa jurídica constituída sob a 

modalidade de sociedade civil ou comercial, cooperativa, ou entidade de autogestão, que 

opere produto, serviço ou contrato de que trata o inciso I deste artigo; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

III - Carteira: o conjunto de contratos de cobertura de custos assistenciais ou de 

serviços de assistência à saúde em qualquer das modalidades de que tratam o inciso I e o § 1º 

deste artigo, com todos os direitos e obrigações nele contidos. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 1º Está subordinada às normas e à fiscalização da Agência Nacional de Saúde 

Suplementar - ANS qualquer modalidade de produto, serviço e contrato que apresente, além 

da garantia de cobertura financeira de riscos de assistência médica, hospitalar e odontológica, 

outras características que o diferencie de atividade exclusivamente financeira, tais como: 

a) custeio de despesas; 

b) oferecimento de rede credenciada ou referenciada; 
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c) reembolso de despesas; 

d) mecanismos de regulação; 

e) qualquer restrição contratual, técnica ou operacional para a cobertura de 

procedimentos solicitados por prestador escolhido pelo consumidor; e 

f) vinculação de cobertura financeira à aplicação de conceitos ou critérios médico-

assistenciais. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 

24/8/2001) 

§ 2º Incluem-se na abrangência desta Lei as cooperativas que operem os produtos 

de que tratam o inciso I e o § 1º deste artigo, bem assim as entidades ou empresas que mantêm 

sistemas de assistência à saúde, pela modalidade de autogestão ou de administração. 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 3º As pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior podem 

constituir ou participar do capital, ou do aumento do capital, de pessoas jurídicas de direito 

privado constituídas sob as leis brasileiras para operar planos privados de assistência à saúde. 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 4º É vedada às pessoas físicas a operação dos produtos de que tratam o inciso I e 

o § 1º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 

24/8/2001) 

 

Art. 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 35-B. O CONSU será integrado pelos seguintes Ministros de Estado:  

I - Chefe da Casa Civil da Presidência da República, na qualidade de Presidente; 

II - da Saúde; 

III - da Fazenda; 

IV - da Justiça; e 

V - do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

§ 1º O Conselho deliberará mediante resoluções, por maioria de votos, cabendo ao 

Presidente a prerrogativa de deliberar nos casos de urgência e relevante interesse, ad 

referendum dos demais membros. 

§ 2º Quando deliberar ad referendum do Conselho, o Presidente submeterá a 

decisão ao Colegiado na primeira reunião que se seguir àquela deliberação. 

§ 3º O Presidente do Conselho poderá convidar Ministros de Estado, bem assim 

outros representantes de órgãos públicos, para participar das reuniões, não lhes sendo 

permitido o direito de voto. 

§ 5º O regimento interno do CONSU será aprovado por decreto do Presidente da 

República. 

§ 6º As atividades de apoio administrativo ao CONSU serão prestadas pela ANS. 

§ 7º O Presidente da ANS participará, na qualidade de Secretário, das reuniões do 

CONSU. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

  

Art. 35-C. É obrigatória a cobertura do atendimento nos casos: ("Caput" do artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001 e com nova redação dada pela 

Lei nº 11.935, de 11/5/2009) 
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I - de emergência, como tal definidos os que implicarem risco imediato de vida ou 

de lesões irreparáveis para o paciente, caracterizado em declaração do médico assistente; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001 e com nova redação 

dada pela Lei nº 11.935, de 11/5/2009) 

II - de urgência, assim entendidos os resultantes de acidentes pessoais ou de 

complicações no processo gestacional; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, 

de 24/8/2001 e com nova redação dada pela Lei nº 11.935, de 11/5/2009) 

III - de planejamento familiar. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.935, de 11/5/2009) 

 

Parágrafo único. A ANS fará publicar normas regulamentares para o disposto 

neste artigo, observados os termos de adaptação previstos no art. 35. (Parágrafo único 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.961, DE 28 DE JANEIRO DE 2000 
 

Cria a Agência Nacional de Saúde 

Suplementar - ANS e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA CRIAÇÃO E DA COMPETÊNCIA 

 

Art. 1º. É criada a Agência Nacional de Saúde Suplementar ¿ ANS, autarquia sob 

o regime especial, vinculada ao Ministério da Saúde, com sede e foro na cidade do Rio de 

Janeiro - RJ, prazo de duração indeterminado e atuação em todo o território nacional, como 

órgão de regulação, normatização, controle e fiscalização das atividades que garantam a 

assistência suplementar à saúde.  

Parágrafo único. A natureza de autarquia especial conferida à ANS é caracterizada 

por autonomia administrativa, financeira, patrimonial e de gestão de recursos humanos, 

autonomia nas suas decisões técnicas e mandato fixo de seus dirigentes.  

 

Art. 2º. Caberá ao Poder Executivo instalar a ANS, devendo o seu regulamento, 

aprovado por decreto do Presidente da República, fixar-lhe a estrutura organizacional básica.  

Parágrafo único. Constituída a ANS, com a publicação de seu regimento interno, 

pela diretoria colegiada, ficará a autarquia, automaticamente, investida no exercício de suas 

atribuições.  

 

Art. 3º. A ANS terá por finalidade institucional promover a defesa do interesse 

público na assistência suplementar à saúde, regulando as operadoras setoriais, inclusive 
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quanto às suas relações com prestadores e consumidores, contribuindo para o 

desenvolvimento das ações de saúde no País.  

 

Art. 4º. Compete à ANS:  

I - propor políticas e diretrizes gerais ao Conselho Nacional de Saúde Suplementar 

- Consu para a regulação do setor de saúde suplementar;  

II - estabelecer as características gerais dos instrumentos contratuais utilizados na 

atividade das operadoras;  

III - elaborar o rol de procedimentos e eventos em saúde, que constituirão 

referência básica para os fins do disposto na Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, e suas 

excepcionalidades;  

IV - fixar critérios para os procedimentos de credenciamento e descredenciamento 

de prestadores de serviço às operadoras;  

V - estabelecer parâmetros e indicadores de qualidade e de cobertura em 

assistência à saúde para os serviços próprios e de terceiros oferecidos pelas operadoras;  

VI - estabelecer normas para ressarcimento ao Sistema Único de Saúde - SUS;  

VII - estabelecer normas relativas à adoção e utilização, pelas operadoras de 

planos de assistência à saúde, de mecanismos de regulação do uso dos serviços de saúde;  

VIII - deliberar sobre a criação de câmaras técnicas, de caráter consultivo, de 

forma a subsidiar suas decisões;  

IX - normatizar os conceitos de doença e lesão preexistentes;  

X - definir, para fins de aplicação da Lei nº 9.656, de 1998, a segmentação das 

operadoras e administradoras de planos privados de assistência à saúde, observando as suas 

peculiaridades;  

XI - estabelecer critérios, responsabilidades, obrigações e normas de 

procedimento para garantia dos direitos assegurados nos arts. 30 e 31 da Lei nº 9.656, de 

1998;  

XII - estabelecer normas para registro dos produtos definidos no inciso I e no § 1º 

do art. 1º da Lei nº 9.656, de 1998;  

XIII - decidir sobre o estabelecimento de sub-segmentações aos tipos de planos 

definidos nos incisos I a IV do art. 12 da Lei nº 9.656, de 1998;  

XIV - estabelecer critérios gerais para o exercício de cargos diretivos das 

operadoras de planos privados de assistência à saúde;  

XV - estabelecer critérios de aferição e controle da qualidade dos serviços 

oferecidos pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde, sejam eles próprios, 

referenciados, contratados ou conveniados;  

XVI - estabelecer normas, rotinas e procedimentos para concessão, manutenção e 

cancelamento de registro dos produtos das operadoras de planos privados de assistência à 

saúde;  

XVII - autorizar reajustes e revisões das contraprestações pecuniárias dos planos 

privados de assistência à saúde, ouvido o Ministério da Fazenda; (Inciso com redação dada 

pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

XVIII - expedir normas e padrões para o envio de informações de natureza 

econômico-financeira pelas operadoras, com vistas à homologação de reajustes e revisões;  
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XIX - proceder à integração de informações com os bancos de dados do Sistema 

Único de Saúde;  

XX - autorizar o registro dos planos privados de assistência à saúde;  

XXI - monitorar a evolução dos preços de planos de assistência à saúde, seus 

prestadores de serviços, e respectivos componentes e insumos;  

XXII - autorizar o registro e o funcionamento das operadoras de planos privados 

de assistência à saúde, bem assim sua cisão, fusão, incorporação, alteração ou transferência do 

controle societário, sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994; (Inciso 

com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

XXIII - fiscalizar as atividades das operadoras de planos privados de assistência à 

saúde e zelar pelo cumprimento das normas atinentes ao seu funcionamento;  

XXIV - exercer o controle e a avaliação dos aspectos concernentes à garantia de 

acesso, manutenção e qualidade dos serviços prestados, direta ou indiretamente, pelas 

operadoras de planos privados de assistência à saúde;  

XXV - avaliar a capacidade técnico-operacional das operadoras de planos 

privados de assistência à saúde para garantir a compatibilidade da cobertura oferecida com os 

recursos disponíveis na área geográfica de abrangência;  

XXVI - fiscalizar a atuação das operadoras e prestadores de serviços de saúde 

com relação à abrangência das coberturas de patologias e procedimentos;  

XXVII - fiscalizar aspectos concernentes às coberturas e o cumprimento da 

legislação referente aos aspectos sanitários e epidemiológicos, relativos à prestação de 

serviços médicos e hospitalares no âmbito da saúde suplementar;  

XXVIII - avaliar os mecanismos de regulação utilizados pelas operadoras de 

planos privados de assistência à saúde;  

XXIX - fiscalizar o cumprimento das disposições da Lei nº 9.656, de 1998, e de 

sua regulamentação;  

XXX - aplicar as penalidades pelo descumprimento da Lei nº 9.656, de 1998, e de 

sua regulamentação;  

XXXI - requisitar o fornecimento de informações às operadoras de planos 

privados de assistência à saúde, bem como da rede prestadora de serviços a elas credenciadas;  

XXXII - adotar as medidas necessárias para estimular a competição no setor de 

planos privados de assistência à saúde;  

XXXIII - instituir o regime de direção fiscal ou técnica nas operadoras;  

XXXIV - proceder à liquidação extrajudicial e autorizar o liquidante a requerer a 

falência ou insolvência civil das operadores de planos privados de assistência à saúde; (Inciso 

com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

XXXV - determinar ou promover a alienação da carteira de planos privados de 

assistência à saúde das operadoras; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 

2.177-44, de 24/8/2001) 

XXXVI - articular-se com os órgãos de defesa do consumidor visando a eficácia 

da proteção e defesa do consumidor de serviços privados de assistência à saúde, observado o 

disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990;  

XXXVII - zelar pela qualidade dos serviços de assistência à saúde no âmbito da 

assistência à saúde suplementar;  

XXXVIII - administrar e arrecadar as taxas instituídas por esta Lei; 
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XXXIX - celebrar, nas condições que estabelecer, termo de compromisso de 

ajuste de conduta e termo de compromisso e fiscalizar os seus cumprimentos; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

XL - definir as atribuições e competências do diretor técnico, diretor fiscal, do 

liquidante e do responsável pela alienação de carteira. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

XLI - fixar as normas para constituição, organização, funcionamento e 

fiscalização das operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º da Lei nº 

9.656, de 3 de junho de 1998, incluindo:  

a) conteúdos e modelos assistenciais;   

b) adequação e utilização de tecnologias em saúde;   

c) direção fiscal ou técnica;   

d) liquidação extrajudicial;   

e) procedimentos de recuperação financeira das operadoras;   

f) normas de aplicação de penalidades;   

g) garantias assistenciais, para cobertura dos planos ou produtos comercializados 

ou disponibilizados; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

XLII - estipular índices e demais condições técnicas sobre investimentos e outras 

relações patrimoniais a serem observadas pelas operadoras de planos de assistência à saúde. 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 1º A recusa, a omissão, a falsidade ou o retardamento injustificado de 

informações ou documentos solicitados pela ANS constitui infração punível com multa diária 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), podendo ser aumentada em até vinte vezes, se necessário, 

para garantir a sua eficácia em razão da situação econômica da operadora ou prestadora de 

serviços. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 2º As normas previstas neste artigo obedecerão às características específicas da 

operadora, especialmente no que concerne à natureza jurídica de seus atos constitutivos.  

§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

 

Art. 5º. A ANS será dirigida por uma Diretoria Colegiada, devendo contar, 

também, com um Procurador, um Corregedor e um Ouvidor, além de unidades especializadas 

incumbidas de diferentes funções, de acordo com o regimento interno.  

Parágrafo único. A ANS contará, ainda, com a Câmara de Saúde Suplementar, de 

caráter permanente e consultivo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 5.764, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1971 
 

Define a Política Nacional de Cooperativismo, 

institui o regime jurídico das sociedades 

cooperativas, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

 

DOS ÓRGÃOS SOCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Assembléias Gerais Ordinárias 
 

Art. 44. A Assembléia Geral Ordinária, que se realizará anualmente nos 3 (três) 

primeiros meses após o término do exercício social, deliberará sobre os seguintes assuntos 

que deverão constar da ordem do dia:  

I - prestação de contas dos órgãos de administração acompanhada de parecer do 

Conselho Fiscal, compreendendo:  

a) relatório da gestão;   

b) balanço;   

c) demonstrativo das sobras apuradas ou das perdas decorrentes da insuficiência 

das contribuições para cobertura das despesas da sociedade e o parecer do Conselho Fiscal.   

II - destinação das sobras apuradas ou rateio das perdas decorrentes da 

insuficiência das contribuições para cobertura das despesas da sociedade, deduzindo-se, no 

primeiro caso as parcelas para os Fundos Obrigatórios;  

III - eleição dos componentes dos órgãos de administração, do Conselho Fiscal e 

de outros, quando for o caso;  

IV - quando previsto, a fixação do valor dos honorários, gratificações e cédula de 

presença dos membros do Conselho de Administração ou da Diretoria e do Conselho Fiscal;  

V - quaisquer assuntos de interêsse social, excluídos os enumerados no artigo 46.  

§ 1º Os membros dos órgãos de administração e fiscalização não poderão 

participar da votação das matérias referidas nos itens I e IV deste artigo.  

§ 2º À exceção das cooperativas de crédito e das agrícolas mistas com seção de 

crédito, a aprovação do relatório, balanço e contas dos órgãos de administração, desonera seus 

componentes de responsabilidade, ressalvados os casos de erro, dolo, fraude ou simulação, 

bem como a infração da lei ou do estatuto.  

 

Seção III 

Das Assembléias Gerais Extraordinárias 
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Art. 45. A Assembléia Geral Extraordinária realizar-se-á sempre que necessário e 

poderá deliberar sobre qualquer assunto de interêsse da sociedade, desde que mencionado no 

edital de convocação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

REGIMENTO INTERNO  

DA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos Deputados 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS PROJETOS 

 

Art. 108. A Câmara dos Deputados exerce a sua função legislativa por via de 

projeto de lei ordinária ou complementar, de decreto legislativo ou de resolução, além da 

proposta de emenda à Constituição.  

 

Art. 109. Destinam-se os projetos:  

I - de lei a regular as matérias de competência do Poder Legislativo, com a sanção 

do Presidente da República;  

II - de decreto legislativo a regular as matérias de exclusiva competência do Poder 

Legislativo, sem a sanção do Presidente da República;  

III - de resolução a regular, com eficácia de lei ordinária, matérias da competência 

privativa da Câmara dos Deputados, de caráter político, processual, legislativo ou 

administrativo, ou quando deva a Câmara pronunciar-se em casos concretos como:  

a) perda de mandato de Deputado;  

b) criação de Comissão Parlamentar de Inquérito;  

c) conclusões de Comissão Parlamentar de Inquérito;  

d) conclusões de Comissão Permanente sobre proposta de fiscalização e controle;  

e) conclusões sobre as petições, representações ou reclamações da sociedade 

civil;  

f) matéria de natureza regimental;  

g) assuntos de sua economia interna e dos serviços administrativos.  
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§ 1º A iniciativa de projetos de lei na Câmara será, nos termos do art. 61 da 

Constituição Federal e deste Regimento:  

I - de Deputados, individual ou coletivamente;  

II - de Comissão ou da Mesa;  

III - do Senado Federal;  

IV - do Presidente da República;  

V - do Supremo Tribunal Federal;  

VI - dos Tribunais Superiores;  

VII - do Procurador-Geral da República;  

VIII - dos cidadãos.  

§ 2º Os Projetos de decreto legislativo e de resolução podem ser apresentados por 

qualquer Deputado ou Comissão, quando não sejam de iniciativa privativa da Mesa ou de 

outro colegiado específico.  

 

Art. 110. A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente poderá constituir 

objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa, mediante proposta da maioria absoluta 

dos membros da Câmara, ou, nos casos dos incisos III a VIII do § 1º do artigo anterior, por 

iniciativa do Autor, aprovada pela maioria absoluta dos Deputados.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA - RN N° 85, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

Dispõe sobre a concessão de Autorização de 

Funcionamento das Operadoras de Planos de 

Assistência à Saúde, e dá outras providências.  

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE 

SUPLEMENTAR, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III do art. 9º do 

Regulamento aprovado pelo Decreto n.º 3.327, de 5 de janeiro de 2000, considerando o 

disposto nos arts. 8º, 9º e 19 da Lei n.º 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada pela Medida 

Provisória n.º 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, nos incisos XII, XVI, XX e XXII do art. 4° 

c/c inciso II do art. 10 da Lei n.° 9.961, de 28 de janeiro de 2000, e no parágrafo 3° do art. 1° 

da Lei n.° 10.185, de 12 de fevereiro de 2001, bem como, no Contrato de Gestão celebrado 

em 10 de abril de 2002 na forma dos seus respectivos Termos Aditivos celebrados em 22 de 

novembro de 2002 e 11 de dezembro de 2003, no que se refere à necessidade de estabelecer 

disposições relativas à concessão da autorização para o funcionamento das Operadoras de 

Planos de Assistência à Saúde, em Reunião Extraordinária realizada em 7 de dezembro de 

2004, resolve:  

 

Art. 1º Estabelecer, na forma que se segue, as disposições normativas da ANS 

para a concessão de Autorização de Funcionamento no mercado de saúde suplementar às 

Operadoras de Planos de Assistência à Saúde, assim definidas no inciso II do art. 1º da Lei n.º 

9.656/98 e no art. 2º da Lei n.º 10.185/01.  
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CAPÍTULO I  

DA CONCESSÃO DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 

 

Art. 2º As pessoas jurídicas de direito privado que pretenderem atuar no mercado 

de saúde suplementar, para obterem a Autorização de Funcionamento, deverão atender aos 

seguintes requisitos:  

I – registro da operadora;  

II – registro de produto; e  

III – plano de negócios.  

Parágrafo único. Concluído o registro de produto e não sendo rejeitado o Plano de 

Negócios apresentado, será publicada a autorização para funcionamento e noticiada à 

interessada através de ofício da Diretoria de Normas e Habilitação das Operadoras – DIOPE.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA - RN Nº 124, DE 30 DE MARÇO DE 2006 

 

Dispõe sobre a aplicação de penalidades para as 

infrações à legislação dos planos privados de 

assistência à saúde.  

 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar ANS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art.4º, incisos XXIX, XXX e XLI, alínea f e § 1º da Lei nº 

9.961, de 28 de janeiro de 2000, e em cumprimento aos artigos 25 e 27 da Lei nº 9.656, de 3 

de junho de 1998, em reunião realizada em 29 de março de 2006, adotou a seguinte 

Resolução, e eu, Diretor-Presidente, determino sua publicação:  

 

TÍTULO I  

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CAPÍTULO I  

DA ABRANGÊNCIA DA NORMA 

 

Art. 1º As operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º da 

Lei nº 9.656, de 1998, seus administradores, membros de conselhos administrativos, 

deliberativos, consultivos, fiscais e assemelhados, quando violarem os contratos de planos 

privados de assistência à saúde ou a legislação do mercado de saúde suplementar, estão 

sujeitos às penalidades instituídas pela Lei nº 9.656, de 1998, e graduadas nesta Resolução, 

sem prejuízo da aplicação das sanções de natureza civil e penal cabíveis, conforme 

especificado.  

Parágrafo único. Incluem-se na abrangência desta Resolução todas as pessoas 

jurídicas de direito privado, independentemente da sua forma de constituição, definidas na Lei 

nº 9.656, de 1998, e na Lei nº 10.185, de 12 de fevereiro de 2001, inclusive seus 

administradores, membros de conselhos administrativos, deliberativos, consultivos, fiscais e 

assemelhados e os prestadores de serviços de saúde.  
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CAPÍTULO II  

DAS ESPÉCIES DE PENALIDADE E DOS CRITÉRIOS DE APLICAÇÃO 

 

Art. 2º Para efeitos desta Resolução, os infratores da legislação a que está 

submetida a atividade de operação de planos privados de assistência à saúde estarão sujeitos 

às seguintes sanções administrativas:  

I - advertência;  

II - multa pecuniária;  

III - cancelamento da autorização de funcionamento e alienação da carteira da 

operadora;  

IV - suspensão de exercício do cargo;  

V - inabilitação temporária para o exercício de cargo em operadoras de planos de 

assistência à saúde; e  

VI - inabilitação permanente para exercício de cargos de direção ou em conselhos 

das operadoras, bem como em entidades de previdência privada, sociedades seguradoras, 

corretoras de seguros e instituições financeiras.  

§ 1º As sanções previstas nos incisos I a III deste artigo são aplicáveis às 

operadoras de planos privados de assistência à saúde, independentemente daquelas 

estabelecidas nos incisos I, IV, V e VI, que são aplicáveis aos seus administradores, membros 

de conselhos administrativos, deliberativos, consultivos, fiscais e assemelhados.  

§ 2º Aos prestadores de serviço de saúde é aplicável a sanção prevista no inciso II.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA - RN Nº 162, DE 17 DE OUTUBRO DE 2007 

 

Estabelece a obrigatoriedade da Carta de Orientação 

ao Beneficiário; dispõe sobre Doenças ou Lesões 

Preexistentes (DLP); Cobertura Parcial Temporária 

(CPT); Declaração de Saúde e sobre o processo 

administrativo para comprovação do conhecimento 

prévio de DLP pelo beneficiário de plano privado de 

assistência à saúde no âmbito da Agência Nacional 

de Saúde Suplementar; revoga as Resoluções 

CONSU nº 2, de 4 de novembro de 1998, CONSU 

nº 17 de 23 de março de 1999, artigos 2° e 4° da 

Resolução CONSU nº 15 de 23 de março de 1999, a 

Resolução Normativa 20 de 12 de dezembro de 2002 

e a Resolução Normativa RN nº 55, de 2 de 

novembro de 2003 e altera a Resolução Normativa - 

RN nº 124, de 30 de março de 2006.  

 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar – 

ANS, no uso da competência a ela conferida pelos incisos II, IX, XV, XXIV, XXVIII e 
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XXXVII, do art. 4º, da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, e considerando o disposto no 

parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, em reunião de 14 de 

outubro de 2007, adotou a seguinte Resolução Normativa, e eu, Diretor-Presidente, determino 

a sua publicação:  

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre Doenças ou Lesões Preexistentes (DLP), 

Cobertura Parcial Temporária (CPT), Declaração de Saúde (DS), Carta de Orientação ao 

Beneficiário e sobre o processo administrativo para comprovação do conhecimento prévio de 

doença ou lesão preexistente pelo beneficiário de plano privado de assistência à saúde no 

âmbito da Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS.  

 

Art. 2º Para fins desta Resolução, considera-se:  

I - Doenças ou Lesões Preexistentes (DLP) aquelas que o beneficiário ou seu 

representante legal saiba ser portador ou sofredor, no momento da contratação ou adesão ao 

plano privado de assistência à saúde, de acordo com o art. 11 da Lei nº 9656, de 3 de junho de 

1998, o inciso IX do art 4º da Lei nº 9961, de 28 de janeiro de 2000 e as diretrizes 

estabelecidas nesta Resolução;  

II - Cobertura Parcial Temporária (CPT) aquela que admite, por um período 

ininterrupto de até 24 meses, a partir da data da contratação ou adesão ao plano privado de 

assistência à saúde, a suspensão da cobertura de Procedimentos de Alta Complexidade (PAC), 

leitos de alta tecnologia e procedimentos cirúrgicos, desde que relacionados exclusivamente 

às doenças ou lesões preexistentes declaradas pelo beneficiário ou seu representante legal;  

III - Agravo como qualquer acréscimo no valor da contraprestação paga ao plano 

privado de assistência à saúde, para que o beneficiário tenha direito integral à cobertura 

contratada, para a doença ou lesão preexistente declarada, após os prazos de carências 

contratuais, de acordo com as condições negociadas entre a operadora e o beneficiário; e  

IV - Segmentação como tipo de cobertura contratada no plano privado de 

assistência à saúde conforme o art. 12 da Lei nº 9656, de 1998.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA - RN Nº 167, DE 9 DE JANEIRO DE 2007 
 

Atualiza o Rol de Procedimentos e Eventos em 

Saúde, que constitui a referência básica para 

cobertura assistencial nos planos privados de 

assistência à saúde, contratados a partir de 1º 

de janeiro de 1999, fixa as diretrizes de 

Atenção à Saúde e dá outras providências.  

 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, tendo 

em vista o disposto no § 4º do art. 10 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, bem como, no 
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inciso III, do art. 4º e inciso II, do art. 10, ambos da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, 

considerando a necessidade de revisão das diretrizes para a cobertura assistencial instituída 

pela Resolução CONSU nº 10, de 4 de novembro de 1998, alterada pela CONSU nº 15, de 23 

de março de 1999 e a necessidade de adequação e aprimoramento da nomenclatura e 

formatação, bem como de inclusão e exclusão de itens constantes no Rol de Procedimentos 

estabelecido pela Resolução Normativa – RN nº 82, de 29 de setembro de 2004, em reunião 

realizada em 8 de janeiro de 2007, adota a seguinte Resolução Normativa, e eu, Diretor-

Presidente, determino a sua publicação:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Resolução atualiza o Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde, que 

constitui a referência básica para cobertura mínima obrigatória da atenção à saúde nos planos 

privados de assistência a saúde, contratados a partir de 1º de janeiro de 1999 e naqueles 

adaptados conforme a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, passando a se constituir em um rol 

de ações em saúde, na forma dos Anexos I e II desta Resolução Normativa.  

Parágrafo único. Atualiza-se também o Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde 

de Alta Complexidade, compreendendo uma seleção extraída do Rol de Procedimentos e 

Eventos em Saúde identificada no Anexo I, que pode ser objeto de cobertura parcial 

temporária - CPT nos casos de doenças e lesões preexistentes - DLP, conforme o disposto em 

resolução específica.  

 

Art. 2º O Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde, atualizado por esta 

Resolução Normativa é composto por dois Anexos:  

I – o Anexo I lista os procedimentos e eventos de cobertura mínima obrigatória, 

respeitando-se a segmentação contratada;  

II – o Anexo II contém as Diretrizes de Utilização necessárias para a cobertura 

obrigatória de alguns procedimentos identificados no Anexo I.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA - RN Nº 192, DE 27 DE MAIO DE 2009 
 

Dispõe sobre a cobertura aos atendimentos nos 

casos de planejamento familiar e dá outras 

providências.  

 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, tendo 

em vista o disposto no inciso III do artigo 35-C e no § 4º do artigo 10 da Lei nº 9.656, de 3 de 

junho de 1998, bem como no inciso II do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, 

em conformidade com o disposto no artigo 64, inciso II, alínea “a”, do Anexo I, da Resolução 

Normativa – RN nº 81, de 2 de setembro de 2004, em reunião realizada em 26 de maio de 

2009, adota a seguinte Resolução Normativa e eu, Diretor-Presidente, determino a sua 

publicação:  
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Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre a cobertura aos atendimentos nos casos de 

planejamento familiar de que trata o inciso III do art. 35-C da Lei nº 9.656, de 1998, incluído 

pela Lei 11.935, de 11 de maio de 2009.  

§ 1º Considera-se o planejamento familiar como um conjunto de ações de 

regulação da fecundidade que garanta direitos iguais de constituição, limitação ou aumento da 

prole pela mulher, pelo homem ou pelo casal.  

§ 2º A inseminação artificial e o fornecimento de medicamentos de uso 

domiciliar, definidos nos incisos III e VI do art. 13 da Resolução Normativa - RN nº 167, de 9 

de janeiro de 2008, não são de cobertura obrigatória de acordo com o disposto nos incisos III 

e VI do art. 10 da Lei nº 9.656, de 1998 e, não estão incluídos na abrangência desta 

Resolução.  

 

Art.2º É parte integrante desta Resolução o Anexo I, que trata das coberturas 

obrigatórias adicionais às já previstas na RN nº 167, de 2008.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA - RN Nº 211, DE 11 DE JANEIRO DE 2010 
 

Atualiza o Rol de Procedimentos e Eventos em 

Saúde, que constitui a referência básica para 

cobertura assistencial mínima nos planos 

privados de assistência à saúde, contratados a 

partir de 1º de janeiro de 1999, fixa as 

diretrizes de atenção à saúde e dá outras 

providências. 

 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, em 

vista do que dispõem o § 4º do artigo 10 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, o inciso III 

do artigo 4º e inciso II do artigo 10, ambos da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, a alínea 

“a” do inciso II do artigo 86 da Resolução Normativa – RN nº 197, de 16 de julho de 2009, 

em reunião realizada em 18 de dezembro de 2009, adotou a seguinte Resolução Normativa, e 

eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação.  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Seção I 

Do Objeto 

 

Art. 1º Esta Resolução atualiza o Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde, que 

constitui a referência básica para cobertura mínima obrigatória da atenção à saúde nos planos 

privados de assistência a saúde, contratados a partir de 1º de janeiro de 1999, e naqueles 
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adaptados conforme a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, na forma do Anexo desta 

Resolução Normativa.  

Parágrafo único. Atualiza-se também o Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde 

de Alta Complexidade – PAC, definido, para fins de cobertura, como procedimentos extraídos 

do Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde, identificado no Anexo, que pode ser objeto de 

cobertura parcial temporária - CPT nos casos de doenças e lesões preexistentes - DLP, 

conforme o disposto em Resolução específica.  

 

Art. 2º O Anexo desta Resolução lista os procedimentos e eventos de cobertura 

mínima obrigatória, respeitando-se a segmentação contratada.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA – RN Nº 212, DE 18 DE JANEIRO DE 2010 
 

Acrescenta o artigo 2º-A e altera o artigo 3º da 

Resolução Normativa - RN nº. 173, de 10 de 

julho de 2008, que dispõe, em especial, sobre 

o envio do Documento de Informações 

Periódicas das Operadoras de Planos de 

Assistência à Saúde - DIOPS/ANS, e dá outras 

providências.  

 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, em 

vista do que dispõem os incisos XXIII, XXXI e XLII do artigo 4º e o inciso II do artigo 10 da 

Lei nº. 9.961, de 28 de janeiro de 2000, os artigos 20, 22 e o parágrafo único do artigo 35-A 

da Lei nº. 9.656, de 3 de junho de 1998, em conformidade com o disposto no inciso II, alínea 

“a” do artigo 86 da Resolução Normativa – RN nº 197, de 16 de julho de 2009, resolve adotar 

a seguinte Resolução Normativa e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação.  

 

Art. 1º A RN nº 173, de 10 de julho de 2008, passa a vigorar acrescida do seguinte 

artigo:  

 

“Art. 2º-A As Operadoras de Planos de Saúde ficam obrigadas a enviar 

eletronicamente, em conjunto com o DIOPS/ANS, Relatório de Revisão 

Limitada sobre as informações econômico-financeiras transmitidas, 

elaboradas por auditor independente registrado na Comissão de Valores 

Mobiliários - CVM.  

§ 1º A obrigação prevista no caput refere-se às informações do segundo 

trimestre de 2010 e do primeiro, segundo e terceiros trimestres de cada 

exercício, a partir de 2011, inclusive.  

§ 2º O Relatório de Revisão Limitada deve, também, ser arquivado em meio 

físico e mantido à disposição da ANS pelo prazo de cinco anos.”  
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Art. 2º Os incisos do art.3º da RN nº. 173, de 2008, passam a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

“I – em 2010:  

a) primeiro trimestre até o dia 25 de maio de 2010;  

b) segundo trimestre até o dia 25 de agosto de 2010;  

c) terceiro trimestre até o dia 25 de novembro de 2010; e  

d) quarto trimestre até o dia 31 de março de 2011;  

II – a partir de 2011:  

a) primeiro trimestre até o dia 15 de maio do mesmo exercício;  

b) segundo trimestre até o dia 15 de agosto do mesmo exercício;  

c) terceiro trimestre até o dia 15 de novembro do mesmo exercício; e  

d) quarto trimestre até o dia 31 de março do exercício subseqüente.” (NR)  

 

Art. 3º O artigo 3º da RN nº. 173, de 2008, passa a vigorar acrescido do seguinte 

parágrafo:  

 

“§ 5º As Demonstrações Financeiras de que trata o artigo 22 da Lei nº. 

9.656, de 1998, devem ser protocolizadas na ANS até o dia 31 de março do 

exercício subseqüente.”  

 

Art. 4º Ficam revogados os incisos I, II, III e IV do artigo 3º e o artigo 6º da RN 

nº. 173, de 2008.  

 

Art. 5º Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.  

 

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS  

Diretor–Presidente 

 

RESOLUÇÃO CONSU N.º 4, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1998 
  

Dispõe sobre as condições e prazos previstos 

para adaptações dos contratos em vigor à data 

de vigência da legislação específica. 

 

O Presidente do Conselho de Saúde Suplementar - CONSU, instituído pela Lei n.º 

9.656 de 03 de junho de 1998, no uso de suas atribuições legais e regimentais, de acordo com 

a competência normativa que lhe foi conferida, para dispor sobre a regulamentação do regime 

de contratação e prestação de serviços de saúde suplementar,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Para efeitos desta regulamentação, entende-se como: 
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I – "segmentação" - cada um dos tipos de planos previstos nos incisos de I a IV do 

art. 12 da Lei 9656/98; 

II – "data base" ou "data de renovação do contrato"- data de aniversário do 

contrato; 

III – "vigência do contrato"- a contagem de tempo desde a data inicial de 

assinatura do contrato, considerando cumulativamente os períodos de dois ou mais planos 

equivalentes, quando sucessivos numa mesma operadora, independente de eventual alteração 

em sua denominação social, controle empresarial, ou na sua administração, desde que 

caracterizada a sucessão;  

IV – "cobertura parcial temporária"- aquela que admite num prazo determinado a 

suspensão da cobertura de eventos cirúrgicos, leitos de alta tecnologia e procedimentos de alta 

complexidade, relacionados às exclusões estabelecidas em contrato e relativas as alíneas 

abaixo: 

quaisquer doenças específicas;  

coberturas previstas nos artigos 10 e 12 da Lei n° 9.656/98, conforme 

regulamentações específicas;  

doenças e lesões preexistentes.  

V – "agravo"- qualquer acréscimo no valor da contraprestação paga ao plano ou 

seguro de saúde. 

 

Art. 2º O prazo para adaptação dos contratos celebrados anteriormente à vigência 

da Lei n° 9.656/98, previsto no § 1º do art. 35, deverá ser o do vencimento da periodicidade 

do contrato quando de sua assinatura; 

§ 1º – A critério do contratante, o contrato poderá ser renovado, mantidas as 

condições anteriores à Lei n° 9.656/98, desde que seu prazo de vigência seja, no máximo, até 

02 de dezembro de 1999, conforme dispõe o § 1 do artigo 35 da referida Lei. 

§ 2º - O prazo citado no caput deste artigo somente poderá ser antecipado por 

opção única e exclusiva do contratante, no caso de contratos individuais ou por opção da 

empresa contratante, no caso dos contratos coletivos. 

 

§ 3º- O prazo limite para que o consumidor possa adaptar seu contrato à nova 

legislação com as garantias previstas no § 2º do artigo 35, obedecerá o previsto no § 1º do 

mesmo artigo da Lei n° 9.656/98 que expira em 02 de dezembro de 1999. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO CONSU N.º 6, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1998 
  

Dispõe sobre critérios e parâmetros de 

variação das faixas etárias dos consumidores 

para efeito de cobrança diferenciada, bem 

como de limite máximo de variação de valores 

entre as faixas etárias definidas para planos e 

seguros de assistência à saúde. 
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O Presidente do Conselho de Saúde Suplementar - CONSU, instituído pela Lei n.º 

9.656 de 03 de junho de 1998, no uso de suas atribuições legais e regimentais, de acordo com 

a competência normativa que lhe foi conferida para dispor sobre a regulamentação do regime 

de contratação e prestação de serviços de saúde suplementar, e, considerando o disposto no 

art. 15 da referida Lei, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Para efeito do disposto no artigo 15 de Lei 9.656/98, as variações das 

contraprestações pecuniárias em razão da idade do usuário e de seus dependentes, 

obrigatoriamente, deverão ser estabelecidas nos contratos de planos ou seguros privados a 

assistência à saúde, observando-se o máximo de 07 (sete) faixas, conforme discriminação 

abaixo: 

I - 0 (zero) a 17 (dezessete) anos de idade; 

II - 18 (dezoito) a 29 (vinte e nove) anos de idade: 

III - 30 (trinta) a 39 (trinta e nove) anos de idade; 

IV - 40 (quarenta) a 49 (quarenta e nove) anos de idade; 

V - 50 (cinqüenta) a 59 (cinqüenta e nove) anos de idade; 

VI - 60 (sessenta) a 69 (sessenta e nove) anos de idade; 

VII- 70 (setenta) anos de idade ou mais. 

 

Art. 2º As operadoras de planos e seguros privados de assistência à saúde poderão 

adotar por critérios próprios os valores e fatores de acréscimos das contraprestações entre as 

faixas etárias, desde que o valor fixado para a faixa etária prevista no inciso VII do art.1° 

desta Resolução, não seja superior a seis vezes o valor da faixa etária prevista no inciso I do 

art. 1° desta Resolução.  

§ 1º A variação de valor na contraprestação pecuniária não poderá atingir o 

usuário com mais de 60 (sessenta) anos de idade, que participa do um plano ou seguro há 

mais de 10 (dez) anos, conforme estabelecido na Lei n° 9.656/98. 

§ 2º A contagem do prazo estabelecido no parágrafo anterior deverá considerar 

cumulativamente os períodos de dois ou mais planos ou seguros, quando sucessivos e 

ininterruptos, numa mesma operadora, independentemente de eventual alteração em sua 

denominação social, controle empresarial, ou na sua administração, desde que caracterizada a 

sucessão.  

 

Art. 3º É vedada a concessão de descontos ou vantagens especificamente 

delimitados em prazos contratuais ou em função de idade do consumidor. 

 

Art. 4º O valor atribuído de contraprestação para cada faixa etária dos titulares e 

dependentes, dentro do limite previsto nos artigos anteriores, deverá ser previamente 

esclarecido e constar expressamente do instrumento contratual. 

 

Art. 5º Na adaptação dos contratos em vigor aos critérios estabelecidos na Lei n° 

9.656/98, observado o prazo previsto no § 1º do artigo 35 da referida Lei, fica vedado às 
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operadoras de planos e seguros obterem receitas adicionais, mediante a readequação das 

contraprestações pecuniárias em decorrência da aplicação dos parâmetros e critérios de 

variação de faixa etária estabelecidos nesta Resolução. 

 

Art. 6° Aplicam-se as disposições desta Resolução aos contratos celebrados na 

vigência da Lei 9656/98, de 03 de junho de 1998, e aos existentes anteriores a sua vigência, a 

partir das respectivas adaptações. 

 

Art. 7° Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 

disposições em contrário.  

 

JOSÉ SERRA 

 

RESOLUÇÃO CONSU N.º 14, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1998 
  

Dispõe sobre a definição das modalidades de 

planos ou seguros sob o regime de contratação 

individual ou coletiva, e regulamenta a 

pertinência das coberturas às doenças e lesões 

preexistentes e a exigibilidade dos prazos de 

carência nessas modalidades. 

 

O Presidente do Conselho de Saúde Suplementar - CONSU, instituído pela Lei n.º 

9.656, de 03 de junho de 1998, no uso de suas atribuições legais e regimentais, de acordo com 

a competência normativa que lhe foi conferida, para dispor sobre a regulamentação do regime 

de contratação e prestação de serviços de saúde suplementar  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Classifica para fins de contratação dos planos ou seguros de assistência à 

saúde a serem comercializados pelas operadoras, visando a aplicação das disposições contidas 

nos dispostos no art. 11, art. 12 inciso V, art.13, art.16 e art. 35-H da Lei n° 9.656/98, 

segmentando-os em:  

contratação individual ou familiar;  

contratação coletiva empresarial; e  

contratação coletiva por adesão.  

Parágrafo único. Conforme art. 1°, inciso II, § 2° da Lei 9656/98, sujeitam-se a 

esta Resolução as entidades ou empresas que mantêm sistemas de assistência à saúde pela 

modalidade de autogestão. 

 

Art. 2º Entende-se como planos ou seguros de assistência à saúde de contratação 

individual, aqueles oferecidos no mercado para a livre adesão de consumidores, pessoas 

físicas, com ou sem seu grupo familiar.  

Parágrafo único. Caracteriza-se o plano como familiar quando facultada ao 

contratante, pessoa física, a inclusão de seus dependentes ou grupo familiar. 
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO CONSU N.° 15, DE 29 DE MARÇO DE 1999 
 

Dispõe sobre as alterações nas Resoluções 

CONSU, publicadas no D.O.U de 4 de 

Novembro de 1998. 

 

O Conselho de Saúde Suplementar - CONSU, instituído pela Lei n.º 9.656, de 03 

de junho de 1998, no uso de suas atribuições legais e regimentais, de acordo com a 

competência normativa que lhe foi conferida para dispor sobre a regulamentação do regime de 

contratação e prestação de serviços de saúde suplementar,  

 

RESOLVE:  

 

Art.1° - Alterar as Resoluções n° 2, 3, 5, 6, 8, 10, 11, 13, 14 do CONSU de 03 de 

Novembro de 1998, que passam a vigorar com a seguintes redações:  

 

I – Na Resolução CONSU n° 2, que trata de Doenças e Lesões Preexistentes - 

DLP: 

 

Art. 2° -  

II – "cobertura parcial temporária"- aquela que admite num prazo 

determinado a suspensão da cobertura de eventos cirúrgicos, leitos de alta 

tecnologia e procedimentos de alta complexidade, relacionados às doenças e 

lesões preexistentes, assim caracterizadas conforme o caput do Art. 1° desta 

resolução. 

Art. 4° - Sendo constatada pela operadora por perícia, ou na entrevista 

através de declaração expressa do consumidor, a existência de lesão ou 

doença, que possa gerar necessidade de eventos cirúrgicos, de uso de leitos 

de alta tecnologia e procedimentos de alta complexidade, será obrigatório o 

oferecimento das alternativas previstas nesta regulamentação, ou seja: a 

cobertura parcial temporária e agravo do contrato.  

§ 1°- A escolha de uma das alternativas constantes do caput deste artigo 

dependerá exclusivamente da decisão do consumidor por meio de 

declaração expressa. 

§ 2°- As operadoras de planos e seguros de assistência à saúde, poderão por 

sua livre iniciativa oferecer cobertura total no caso de doenças e lesões 

preexistentes, sem qualquer ônus adicional para o consumidor. 

§ 3°- No caso de aplicação da cobertura parcial temporária, as operadoras 

deverão considerar somente a suspensão de evento cirúrgico, de uso de leito 

de alta tecnologia e dos procedimentos de alta complexidade, quando 

relacionados diretamente à doença ou lesão preexistente especificada. 
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§ 4°- O agravo pode ser aplicado apenas à patologia que requeira evento 

cirúrgico, e/ou uso de leitos de alta tecnologia, e/ou procedimentos de alta 

complexidade, exclusivamente relacionados a ela. 

.............................................................................................................. ( NR )  

 

II – Na Resolução CONSU n° 3, que trata da fiscalização das operadoras: 

 

Art. 11 -  

Parágrafo único. O CONSU formalizará em resolução norma 

regulamentadora dispondo sobre: 

............................................................................................................... ( NR )  

 

III - Na Resolução CONSU n° 5, que trata das Autogestões: 

 

Art. 3° - A contratação de sua rede credenciada e referenciada de serviços e 

a administração de sua rede própria, deverão ser realizadas de forma direta, 

só sendo permitida a terceirização através de convênios de reciprocidade 

com entidades congêneres ou em regiões com dificuldade ou carência de 

contratação direta.  

............................................................................................................... ( NR ) 

 

IV – Na Resolução CONSU n° 6, que trata dos critérios e parâmetros das faixas 

etárias: 

 

Art. 1° - Para efeito do disposto no artigo 15 de Lei 9.656/98, as variações 

das contraprestações pecuniárias em razão da idade do usuário e de seus 

dependentes, obrigatoriamente, deverão ser estabelecidas nos contratos de 

planos ou seguros privados a assistência à saúde, observando-se as 07 (sete) 

faixas etárias discriminadas abaixo: 

Art. 2º - As operadoras de planos e seguros privados de assistência à saúde 

poderão adotar por critérios próprios os valores e fatores de acréscimos das 

contraprestações entre as faixas etárias, desde que o valor fixado para a 

última faixa etária, não seja superior a seis vezes o valor da primeira faixa 

etária, obedecidos os parâmetros definidos no Art. 1° desta Resolução. 

§ 1º A variação de valor na contraprestação pecuniária não poderá atingir o 

usuário com mais de 60 (sessenta) anos de idade, que participa de um plano 

ou seguro há mais de 10 (dez) anos, conforme estabelecido na Lei n° 

9.656/98. 

§ 2º A contagem do prazo estabelecido no parágrafo anterior deverá 

considerar cumulativamente os períodos de dois ou mais planos ou seguros, 

quando sucessivos e ininterruptos, numa mesma operadora, 

independentemente de eventual alteração em sua denominação social, 

controle empresarial, ou na sua administração, desde que caracterizada a 

sucessão.  
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§ 3º As operadoras de planos e seguros privados de assistência à saúde 

podem oferecer produtos que tenham valores iguais em faixas etárias 

diferentes. 

............................................................................................................... ( NR )  

 

V - Na Resolução CONSU n° 8, que trata do Mecanismos de Regulação:  

 

Art. 1° - O gerenciamento das ações de saúde poderá ser realizado pelas 

operadoras de planos de saúde de que trata o Inciso I do § 1º do art. 1° da 

Lei n.º 9.656/98, através de ações de controle, ou regulação, tanto no 

momento da demanda quanto da utilização dos serviços assistenciais, em 

compatibilidade com o disposto no código de ética profissional, na Lei n.° 

9.656/98 e de acordo com os critérios aqui estabelecidos. 

§ 1° - As sistemáticas de gerenciamento das ações dos serviços de saúde 

poderão ser adotadas por qualquer operadora de planos de assistência à 

saúde e/ou operadora de plano odontológico, independentemente de sua 

classificação ou natureza jurídica. 

§ 2° - As operadoras de seguros privados somente poderão utilizar 

mecanismos de regulação financeira, assim entendidos, franquia e co-

participação, sem que isto implique no desvirtuamento da livre escolha do 

segurado. 

§ 3° - Caberá ao Ministério da Saúde a avaliação nos casos de introdução 

pelas operadoras de novas sistemáticas de gerenciamento da atenção à saúde 

do consumidor.  

Art.2° - ............................................................................................................. 

VI - negar autorização para realização do procedimento exclusivamente em 

razão do profissional solicitante não pertencer à rede própria ou credenciada 

da operadora.  

.......................................................................................................................... 

IX – Reembolsar ao consumidor as despesas médicas provenientes do 

sistema de livre escolha, com valor inferior ao praticado diretamente na rede 

credenciada ou referenciada. 

.................................................................................................................( NR)  

 

VI - Na Resolução CONSU n° 10, que trata do Rol de procedimentos: 

 

Art. 1° - O rol de procedimentos médicos, anexo a essa resolução deverá ser 

utilizado pelas operadoras de planos e seguros privados de assistência à 

saúde como referência da cobertura de que tratam os artigos 10 e 12 da Lei 

n° 9.656/98.  

 

Art. 2° - 

§ 1° - Nos contratos de planos individuais, respeitada a circunscrição 

geográfica estabelecida no contrato, fica assegurado o atendimento, dentro 
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das respectivas segmentações, independente de circunstância ou do local de 

origem do evento.  

§ 2° - Nos contratos de planos coletivos, não é obrigatória a cobertura para 

os procedimentos relacionados com os acidentes de trabalho e suas 

conseqüências, moléstias profissionais, assim como para os procedimentos 

relacionados com a saúde ocupacional, sendo opcional à contratante, se 

assim desejar, estabelecer, no contrato com a operadora, cláusula específica 

para a cobertura desses casos.  

...............................................................................................................( NR ) 

 

VII - Na Resolução CONSU n° 11, que trata dos transtornos psiquiátricos: 

 

Art.2°-I 

..........................................................................................................................

........................................................................................................................ 

b) a psicoterapia de crise, entendida esta como o atendimento intensivo 

prestado por um ou mais profissionais da área da saúde mental, com duração 

máxima de 12 (doze) semanas, tendo início imediatamente após o 

atendimento de emergência e sendo limitada a 12 (doze) sessões por ano de 

contrato, não cumulativas. 

..........................................................................................................................

II 

..........................................................................................................................  

o custeio integral de, pelo menos, 30 (trinta) dias de internação, por ano de 

contrato não cumulativos, em hospital psiquiátrico ou em unidade ou 

enfermaria psiquiátrica em hospital geral, para portadores de transtornos 

psiquiátricos em situação de crise;  

o custeio integral de, pelo menos, 15 (quinze) dias de internação, por ano de 

contrato não cumulativos, em hospital geral, para pacientes portadores de 

quadros de intoxicação ou abstinência provocados por alcoolismo ou outras 

formas de dependência química que necessitem de hospitalização;  

...............................................................................................................( NR ) 

 

VIII - Na Resolução CONSU n° 13, que trata dos atendimentos de urgência e 

emergência. 

 

Art. 7° - 

§ 2° - Caberá a operadora o ônus e a responsabilidade da remoção do 

paciente para uma unidade do SUS que disponha dos recursos necessários a 

garantir a continuidade do atendimento. 

§ 4° - Quando o paciente ou seus responsáveis optarem, mediante assinatura 

de termo de responsabilidade, pela continuidade do atendimento em unidade 

diferente daquela definida no § 2° deste artigo, a operadora estará 

desobrigada da responsabilidade médica e do ônus financeiro da remoção. 

................................................................................................................( NR ) 
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IX. Na Resolução CONSU n° 14, que trata da definição do conceito de 

planos ou seguros de contratação individual, coletiva empresarial e coletiva 

por adesão: 

Art. 5° – 

III - No plano ou seguro de assistência à saúde sob o regime de contratação 

coletiva empresarial, com número de participantes menor que 50 

(cinqüenta), poderá haver cláusula de agravo ou cobertura parcial 

temporária, em casos de doenças ou lesões preexistentes, nos termos de 

Resolução específica, e será permitida a exigência de cumprimento de 

prazos de carência.  

...............................................................................................................( NR ) 

 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 

disposições em contrário.  

 

JOSÉ SERRA 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA – RN Nº 195, DE 14 DE JULHO DE 2009 
 

Dispõe sobre a classificação e características 

dos planos privados de assistência à saúde, 

regulamenta a sua contratação, institui a 

orientação para contratação de planos privados 

de assistência à saúde e dá outras providências. 

 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no uso 

das atribuições que lhe confere o inciso II do artigo 10, combinado com os incisos II, XIII e 

XXXII do artigo 4º, da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000 e em conformidade com o 

disposto no art. 64, inciso II, alínea “a”, do Anexo I, da Resolução Normativa – RN nº 81, de 

2 de setembro de 2004, em reunião realizada em 1 de julho de 2009, adotou a seguinte 

Resolução, e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção IV  

Do Reajuste  

 

Art. 19. Nenhum contrato poderá receber reajuste em periodicidade inferior a doze 

meses, ressalvado o disposto no caput do artigo 22 desta RN.  
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§ 1
o
 Para fins do disposto no caput, considera-se reajuste qualquer variação 

positiva na contraprestação pecuniária, inclusive aquela decorrente de revisão ou reequilíbrio 

econômico-atuarial do contrato.  

§ 2º Em planos operados por autogestão, quando a contribuição do beneficiário 

for calculada sobre a remuneração, não se considera reajuste o aumento decorrente 

exclusivamente do aumento da remuneração  

§ 3º Não se considera reajuste a variação da contraprestação pecuniária em plano 

com preço pós estabelecido.  

 

Art. 20. Não poderá haver aplicação de percentuais de reajuste diferenciados 

dentro de um mesmo plano de um determinado contrato, inclusive na forma de contratação 

prevista no inciso III do artigo 23 desta RN.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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